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Maura Soares

De: clube caçadores vfc <clubecacadoresvfc@gmail.com>
Enviado: 16 de outubro de 2024 10:48
Para: Assuntos Parlamentares
Cc: Narselia Bettencourt
Assunto: PARECER SOBRE A ANTEPROPOSTA DE LEI Nº 4/XIII (CH) - DÉCIMA ALTERAÇÃO AO DECRETO-

LEI Nº 202/2004, DE 18 DE AGOSTO

  
 Exmos. Senhores 

Membros da Comissão Especializada Permanente de Assuntos Parlamentares, Ambiente e
Desenvolvimento Sustentável 

 

Vimos como solicitado por V. Exas. enviar o nosso parecer relativamente à iniciativa legislativa em
referência, que se encontra em apreciação na Comissão Especializada Permanente de Assuntos
Parlamentares, Ambiente e Desenvolvimento Sustentável da Assembleia Legislativa da Região
Autónoma dos Açores. 

Estando o Clube de Caçadores de Vila Franca do Campo consciente que, o rato e a rola-turca são 
das espécies que mais danos causam à agricultura na Região, assim o parecer deste Clube é 
favorável à inclusão da espécie da Streptopelia decaocto (“rola-turca”), na lista de espécies 
Cinegéticas. Quanto às espécies Rattus norvergicus (“ratazana”), Rattus rattus (“rato-
preto”), Mus musculus (“murganho”), o nosso parecer é desfavorável e que não deverão 
estas espécies ser incluídas na lista de espécies Cinegéticas, nem o seu controlo ser possível 
com recurso através do uso de armas de fogo, pois estarão a criar ainda mais dificuldades em
quem gere e fiscaliza a atividade cinegética, nomeadamente no combate à caça furtiva fora dos
horários e dos calendários venatórios. A caça ao rato com armas de fogo, atendendo ao custo atual
das munições, apenas servirá de desculpa e incentivo à caça furtiva de outras espécies
cinegéticas, para nós não será esta a solução mais eficaz e até bastante mais dispendiosa
monetariamente que os tradicionais rodenticidas e como consequência será abrir mais uma porta
para aumentar os já tão graves problemas que nos deparamos atualmente na gestão da atividade 
venatória, nomeadamente  à já tão deficitária capacidade da sua fiscalização. 

Certos da vossa atenção, apresentamos os nossos cordiais cumprimentos. 

 

O Presidente da Direção, 
João Barcelos  
 
Rua Gonçalo Velho  
 9680 Vila Franca do Campo 
clubecacadoresvfc@gmail.com 
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